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BANCO INTER S.A. 
CNPJ/ME: 00.416.968/0001-01 / NIRE: 31300010864 

(COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO) 
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
REALIZADA EM 22 DE AGOSTO DE 2022 

 
1. DATA, HORA E LOCAL. Em 22 de agosto de 2022, às 09:00 horas, na sede social do Banco 
Inter S.A., na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Barbacena, no 1.219, Bairro 
Santo Agostinho, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30190-131 (“Inter”). 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do §1º 
do artigo 13 do Estatuto Social do Inter, por estar presente a totalidade dos membros eleitos do 
Conselho de Administração, ficando consignada a participação dos Conselheiros pessoalmente e/ou 
via vídeo conferência, conforme facultado pelo parágrafo 2º do art. 13 do Estatuto Social do Banco. 
 
3. MESA. Presidente - Sr. Rubens Menin Teixeira de Souza; Secretária – Sra. Ana Luiza Vieira 
Franco Forattini. 
 
4. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre: (i) a Política de Contratação de Serviço Extra Auditoria 
(PO756), bem como autorizar a sua divulgação e publicação; e (ii) a autorização para que a 
administração do Inter pratique todos os atos necessários para implementação das deliberações 
tomadas.  
 
5. DELIBERAÇÕES. Instalada a reunião, após a análise e apreciação das matérias constantes da 
ordem do dia, os Conselheiros presentes, sem quaisquer restrições, deliberaram, por unanimidade:  
 
5.1. Aprovar a Política de Contratação de Serviço Extra Auditoria (PO756), bem como autorizar a 
sua publicação e divulgação, nos termos do Anexo I da presente ata. 
 
5.2. Aprovar a autorização para que a administração do Inter pratique todos os atos necessários 
para implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, assinar todos os 
documentos e cumprir as formalidades necessárias, nos termos e condições aqui previstos. 
 
6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata em forma de sumário, que, lida pelos presentes e 
achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Presidente: Rubens Menin Teixeira de Souza. 
Secretária: Ana Luiza Vieira Franco Forattini. Conselheiros: Rubens Menin Teixeira de Souza; Cristiano 
Henrique Vieira Gomes; José Felipe Diniz; Leonardo Guimarães Corrêa; Luiz Antônio Nogueira de França; 
André Guilherme Cazzaniga Maciel; Maria Fernanda Nazareth Menin Teixeira de Souza Maia; e Carlos 
Henrique Carneiro de Medeiros. 
 

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2022. 
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Certificamos que o presente extrato confere com a ata original, lavrada em livro próprio, onde 
constam as assinaturas de todos os membros do Conselho de Administração. 

 
Mesa: 
 
 

______________________________________ 
Alexandre Riccio de Oliveira 

Diretor Vice-Presidente de Tecnologia, 
Operações e Finanças 

_____________________________________
Ana Luiza Vieira Franco Forattini 

Secretária 
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PO 756 - Contratação de serviços de extra-auditoria
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PO 756 - Contratação de serviços de extra-auditoria

Voltar ao índice

1. OBJETIVO

2. ABRANGÊNCIA

^ͮ͝ǵȻɟˍɟɂɟ̿ڂɎʡ̿ɟͮ̿ʡφɟ̵͝ڂǵ̿ǵڂǵڂɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆȓ́ڂɎɟ͝ڂɟ̿ΞʡɆ́͝ڂɟΫͮ̿ǵՈǵͽɎʡͮ́̿ʡǵڂ
̵ɟˍǵڂÄ˱ͮɟ̿ԧH́հڂÄ˱ɂձڂԲգÄ˱ͮɟ̿ԧH́դԳڂɟ͝ڂͽǵ͝ڂɂ́˱ͮ̿́ˍǵɎǵ͝հڂʡ˱ɂˍͽʡ˱Ɏ́ڂ́ڂ@ǵ˱ɂ́ڂ
Ä˱ͮɟ̿ڂƉձ�ձڂԲգÄ˱ͮɟ̿դԳհ̵ڂǵ̿ǵڂԲʡԳڂɎɟɿʡ˱ʡ̵̿ڂǵɎ̿̃ɟ͝ڂ˪ʪ˱ʡ˪̵́͝ڂǵ̿ǵڂǵڂ
ɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆȓ́ڂɎɟ͝ڂɟ̿ΞʡɆ́͝ڂɟΫͮ̿ǵՈǵͽɎʡͮ́̿ʡǵ́ڂͽڂɎɟ˪ǵʡ͝͝ڂɟ̿ΞʡɆ́͝ڂ
̵̿ɟͮ͝ǵɎ́͝ڂ̵̿́ڂɂ́˱͝ͽˍͮ́̿ʡǵ͝ڂɂ́˪̵́ͮ͝ǵ͝͝ڂ̵̿́ڂɟͽ͝ڂǵͽɎʡͮ́̿ɟ͝ڂ
ʡ˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɟ˱ͮɟ͝նڂɟڂԲʡʡԳڂʄǵ̿ǵ˱ͮʡ̻̿ڂͽɟ͝ڂ́͝ڂɟ̿ΞʡɆ́͝ڂɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɎ́͝ڂ˱ȓ́ڂ
ɂ́˪̵̿́˪ɟͮǵ˪ڂǵڂʡ˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɤ˱ɂʡǵڂɎ́͝͝ڂɟͽ͝ڂǵͽɎʡͮ́̿ɟ͝ձ

^ͮ͝ɟڂɎ́ɂͽ˪ɟ˱ͮ́ڂɣڂǵ̵ˍʡɂǶΞɟˍڂǵ́͝ڂǵɎ˪ʡ˱ʡͮ̿͝ǵɎ́̿ɟ͝ڂɟڂǵ́ͮڂɎǵڂɟڂ
̻ͽǵˍ̻ͽɟ̿ڂǶ̿ɟǵڂɎǵڂÄ˱ͮɟ̿ԧH́ڂɟڂɎɟ͝ڂͽǵ͝ڂɂ́˱ͮ̿́ˍǵɎǵ̻͝ڂͽɟڂɟͮ͝ɟʽǵڂ
ɟ˱Ξ́ˍΞʡɎǵڂɟ˪̵́̿ڂɂɟ́͝͝͝ڂɎɟ͝ڂɟˍɟɆȓ́հڂɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆȓ́ڂɟՄ́ͽ̵ڂǵʄǵ˪ɟ˱ͮ́ڂ
Ɏɟ͝ڂɟ̿ΞʡɆ́͝ڂɟΫͮ̿ǵՈǵͽɎʡͮ́̿ʡǵձ
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Voltar ao índice

3.ƴBASE LEGAL

 Código Brasileiro deڂ.1
GovernançaڂH̵́̿́̿ǵͮʡΞǵڂ
ՊڂH́˪̵ǵ˱ʎʡǵ͝ڂ�Ȼɟ̿ͮǵ͝ձ

2. Estatuto Social do 
Banco Inter.

ڂʎɟͮڂɿ́ڂԆԅ�Ոԉڂżͽˍɟڂ.4
Ɖɟɂͽ̿ʡͮʡɟ͝ڂ^Ϋɂʎǵ˱ʄɟڂ�ɂͮڂ
́ɿڂԆԐԉԊ

5. żɟ́͝ˍͽɆȓ́ CVM N° ԇԉ 
de ԇԋ deڂɿɟΞɟ̿ɟʡ̿́ڂɎɟڂ
ԇԅԇԆձ

3. Rɟ́͝ˍͽɆȓ́ڂ֯˱ڂ
ԊձԐԆԅՄԇԅԇԆڂɎ́ڂ@ǵ˱ɂ́ڂ
Hɟ˱ͮ̿ǵˍڂɎ́ڂ@̿ǵ͝ʡˍձ

4.ƴDEFINIÇÃO,ƴ
CONCEITOSƴE SIGLAS

1.ƴServiços extraīauditoria:

São aqueles eventualmente contratados 
pelǵڂÄ˱ͮɟ̿ԧH́́ڂͽ͝ڂͽǵ͝ڂɂ́˱ͮ̿́ˍǵɎǵ͝ junto 
ao seu auditor independente que não 
estão diretamente relacionadas com a 
auditoria das suas demonstrações 
financeiras.  

2.ƴAuditor Independente:

ڂ` ǵڂ ɟ˱ͮʡɎǵɎɟڂ ̿ɟʄʡͮ̿͝ǵɎǵڂ ˱ǵڂ H́˪ʡ͝͝ȓ́ڂ Ɏɟڂ
ǃǵˍ́̿ɟ͝ڂġ́ȻʡˍʡǶ̿ʡ́͝ڂԲHǃġԳڂɟڂ˱ǵڂƉɟɂͽ̿ʡͮʡɟ͝ڂ
ǵ˱Ɏڂ ^Ϋɂʎǵ˱ʄɟڂ H́˪˪ʡ͝͝ʡ́˱ڂ ԲƉ^HԳڂ
̿ɟ̵́͝˱͝ǶΞɟˍڂ̵̿́ڂǵΞɟ̿ʡʄͽǵ̿ڂɟ̵́ڂʡ˱ǵ̿́͝ڂȻ̿ɟڂ
ǵ͝ڂɎɟ˪́˱ͮ̿͝ǵɆ̃ɟ͝ڂɿʡ˱ǵ˱ɂɟʡ̿ǵ͝ڂɎɟ̵ڂɟ́͝͝ǵ͝ڂ
ʽͽ̿ʪɎʡɂǵ͝ڂ ̿ɟʄʡͮ̿͝ǵɎǵ͝ڂ ɂ́˪́ڂ ɂ́˪̵ǵ˱ʎʡǵ͝ڂ
ǵȻɟ̿ͮǵ͝ڂ ڂˍǵ͝ʡ̿@ڂ́˱ ́ͽڂ ڂƣ˱ʡɎ́͝ڂǵɎ́ͮ͝͝^ڂ́͝˱
Ɏǵڂ�˪ɣ̿ʡɂǵձ

ԍ. Ɨʎɟڂĩǵ͝Ɏǵ̻ڂƉͮ́ɂ˅ڂ
ġǵ̿˅ɟͮڂĖĖHڂżͽˍɟ͝ڂՈڂżͽˍɟڂ
ԋԍԅԋԲɂԳԲԇԳձ

Ǆ.ƴ�ǓÍĭƹƴ�şŊŊĭƹƹÝÝƴÍ�ƴ.ŔƹÝƏ��ş

ɣڂ́ڂɂ́˪ʡͮɤڂɎǵڂÄ˱ͮɟ̿ԧH́հڂɂ́˪̵ɟͮɟ˱ͮɟڂ
̵ǵ̿ǵڂʡ˱Ɏʡɂǵ̿ڂɟ͝ڂͽ̵ɟ̿Ξʡ͝ʡ́˱ǵ̿ڂ́ڂ�ͽɎʡͮ́̿ڂ
Ä˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɟ˱ͮɟձ

Ď.ƴ�şŊĭƹáƴÍÝƴ�ǓÍĭƹşƏĭ�Å

ڂ` ڂ́ ɂ́˪ʡͮɤڂ ɟͮ͝ǵͮͽͮǶ̿ʡ́ڂ Ɏ́ڂ Ä˱ͮɟ̿ڂ
ɂ́˪̵ɟͮɟ˱ͮɟڂ ɟڂ ͮɟ˪ڂ ڂ̵̿́ ́ȻʽɟͮʡΞ́ڂ
̿ɟɂ́˪ɟ˱Ɏǵ̿ڂɟڂǵ͝͝ɟ́̿͝͝ǵ̿ڂ́ڂH́˱͝ɟˍʎ́ڂɎɟڂ
�Ɏ˪ʡ˱ʡͮ̿͝ǵɆȓ́ڂ ɟ˪ڂ ͝ͽǵ͝ڂ ǵͮ̿ʡȻͽʡɆ̃ɟ͝ڂ
̿ɟˍǵɂʡ́˱ǵɎǵ͝ڂ ǵ́ڂ ǵɂ́˪̵ǵ˱ʎǵ˪ɟ˱ͮ́ڂ Ɏǵ͝ڂ
̵̿Ƕͮʡɂǵ͝ڂ ɂ́˱ͮǶȻɟʡ͝ڂ ǵɎ́ͮǵɎǵ͝ڂ ˱ǵڂ
ɟˍǵȻ́̿ǵɆȓ́ڂ Ɏǵ͝ڂ Ɏɟ˪́˱ͮ̿͝ǵɆ̃ɟ͝ڂ
ɿʡ˱ǵ˱ɂɟʡ̿ǵ͝ڂ Ɏǵڂ Ɖ́ɂʡɟɎǵɎɟڂ ɟڂ Ɏɟڂ ͝ͽǵ͝ڂ
ɂ́˱ͮ̿́ˍǵɎǵ͝հڂɟڂ˱ǵڂʡ˱ɎʡɂǵɆȓ́ڂɎǵڂǵͽɎʡͮ́̿ʡǵڂ
ʡ˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɟ˱ͮɟձ
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5. DIRETRIZES
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5.3 Contratação

5.4 Casos omissos

Toque nos títulos para acessar o conteúdo.

5.1. Princípios e aplicação

Äձ ڂɎɟڂɟڂǵͽɎʡͮ́̿ɟ͝ڂɎ́͝ڂʡ˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɤ˱ɂʡǵڂɎɟڂʡ˱ɂʪ̵ʡ̵́̿͝ڂ́͝ˍɟ̵ڂʡɟ˱ͮǵՈ͝ɟ̿́ڂŴ́ˍʪͮʡɂǵڂɟ͝ɟ˱ͮɟ̵̿ڂ�
ͮ̿ǵ˱̵͝ǵ̿ɤ˱ɂʡǵڂ˱ǵڂɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆȓ́ձ

ÄÄձ ľڂÄ˱ͮɟ̿ڂȻͽ͝ɂǵڂǵ͝͝ɟʄͽ̿ǵ̿ڂǵڂʡ˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɤ˱ɂʡǵڂɎ́͝ڂǵͽɎʡͮ́̿ɟ̵͝ڂǵ̿ǵ̻ڂͽɟ̵́͝͝ڂǵ˪̵̿ڂɟͮ͝ǵ̿͝ڂɟͽ͝ڂ
͝ɟ̿ΞʡɆ́͝ڂɎɟڂɿ́̿˪ǵ́ڂȻʽɟͮʡΞǵڂɟڂɟ˪ʡͮʡ̿ڂͽ˪ǵ̵́ڂʡ˱ʡȓ́ڂʡ˪̵ǵ̿ɂʡǵˍڂǵɂɟ̿ɂǵڂɎǵ͝ڂɎɟ˪́˱ͮ̿͝ǵɆ̃ɟ͝ڂ
ɿʡ˱ǵ˱ɂɟʡ̿ǵ͝ڂɎ́ڂÄ˱ͮɟ̿հڂɂ́˱ͮ̿ʡȻͽʡ˱Ɏ́հڂǵ͝͝ʡ˪հ̵ڂǵ̿ǵڂǵڂɿ́̿˪ǵɆȓ́ڂɎɟڂͽ˪ڂǵ˪Ȼʡɟ˱ͮɟڂɎɟڂɂ́˱ɿʡǵ˱Ɇǵڂɟڂ
ɂ̿ɟɎʡȻʡˍʡɎǵɎɟڂɟ˱ͮ̿ɟڂǵɎ˪ʡ˱ʡͮ̿͝ǵɎ́̿ɟ͝հڂǵ́͝͝ɂʡǵɎ́͝ڂɟڂɎɟ˪ǵʡ̵͝ڂǵ̿ͮɟ͝ڂʡ˱ͮɟ̿ɟ͝͝ǵɎǵ͝հڂɟΞʡͮǵ˱Ɏ́ڂ
̵́ͮɟ˱ɂʡǵʡ͝ڂɂ́˱ɿˍʡͮ́͝ڂɎɟڂʡ˱ͮɟ̿ɟ͝͝ɟ͝ձڂSɟ͝͝ǵڂɿ́̿˪ǵհڂɂǵ́͝ڂ́ڂÄ˱ͮɟ̿ڂɂ́˱ͮ̿ǵͮɟڂǵ͝ڂͽǵڂ�ͽɎʡͮ́̿ʡǵڂ
Ä˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɟ˱ͮɟ̵ڂǵ̿ǵ́ڂͽͮ̿́͝͝ڂɟ̿ΞʡɆ́͝ڂ˱ȓ́̿ڂɟˍǵɂʡ́˱ǵɎ́͝ڂȊ͝ڂɎɟ˪́˱ͮ̿͝ǵɆ̃ɟ͝ڂɿʡ˱ǵ˱ɂɟʡ̿ǵ͝հڂɎɟΞɟڂ
ɂͽ˪̵̿ʡ̿̿ڂ́͝ڂɟ̻ͽʡ͝ʡͮ́͝ڂɎǵ̵̿ڂɟ͝ɟ˱ͮɟڂŴ́ˍʪͮʡɂǵձ

5.2. Procedimentos de contratação e pagamento

Äձ Aڂɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆȓ́ڂɎɟ͝ڂɟ̿ΞʡɆ́͝ڂɟΫͮ̿ǵՈǵͽɎʡͮ́̿ʡǵڂɎɟΞɟ͝ڂɟʄͽʡ̿ڂǵ͝ڂɎʡ̿ɟͮ̿ʡφɟ͝ڂɟ̿ڂ́͝ڂɟ̻ͽʡ͝ʡͮ́͝ڂ
ɟͮ͝ǵȻɟˍɟɂʡɎ́͝ڂ˱ɟ͝͝ǵڂŴ́ˍʪͮʡɂǵձ

ÄÄձ T́ Ɏǵ͝ڂǵ͝ڂɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆ̃ɟ͝ڂɎɟ͝ڂɟ̿ΞʡɆ́͝ڂɟΫͮ̿ǵՈǵͽɎʡͮ́̿ʡǵڂɎɟΞɟ˪͝ڂɟ̿ڂǵ˱ǵˍʡ͝ǵɎǵ͝ڂɟ̵̿ڂɣՈǵ̵̿́ΞǵɎǵ̵͝ڂɟˍ́ڂ
�ͽɎʡͮڂH́˪˪ʡͮͮɟɟڂɎǵڂÄ˱ͮɟ̿ԧH́ձ́ڂͽڂ̵̿́ڂ˪ɟ˪Ȼ̿́ڂɎɟ͝ʡʄ˱ǵɎ́ڂ̵̿́ڂɟͮ͝ɟڂ�ͽɎʡͮڂH́˪˪ʡͮͮɟɟ̵ڂǵ̿ǵ̵̿ڂɣՈ
ǵ̵̿́ΞǵɆȓ́ڂɎǵ͝ڂɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆ̃ɟ͝ձڂ͝�ڂɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆ̃ɟ͝͝ڂɟ̿ȓ́̿ڂǵͮʡɿʡɂǵɎǵ̵͝ڂɟˍ́ڂ�ͽɎʡͮڂH́˪˪ʡͮͮɟɟڂ
ɂ́˪̵ˍɟͮ́ڂɟ˪͝ڂͽǵ̵̇̿ڂΫʡ˪ǵ̿ڂɟͽ˱ʡȓ́ձ

ÄÄÄձ A̵̵ͮ́́̿͝͝ڂǵ͝ڂɎɟڂɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆȓ́ڂɎɟΞɟ˪͝ڂɟ̿ڂǵ̵̿ɟ͝ɟ˱ͮǵɎǵ͝ڂǵ́ڂH́˱͝ɟˍʎ́ڂɎɟڂ�Ɏ˪ʡ˱ʡͮ̿͝ǵɆȓ́հڂʽͽ˱ͮ́ڂ
Ɏ́͝ڂɎ́ɂͽ˪ɟ˱ͮ́̿͝ڂɟɿɟ̿ɟ˱ͮɟ͝ڂȊ͝ڂǵ˱Ƕˍʡ͝ɟ͝ڂɎɟ̿ڂʡ͝ɂ́͝ڂɎɟڂɂ́˪̵̿́˪ɟͮʡ˪ɟ˱ͮ́ڂɎǵڂʡ˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɤ˱ɂʡǵڂɎǵڂ
ɂ́˱ͮ̿ǵͮǵɆȓ́հ͝ڂɟڂʎ́ͽΞɟ̿հڂɟڂɂ́˪̿́ڂɆǵ˪ɟ˱ͮ́ڂɎ́͝ڂΞǵˍ́̿ɟ͝ڂɟ˱Ξ́ˍΞʡɎ́͝ձ

Äǃձ A͝͝ɟʄͽ̿ǵ̻̿ڂͽɟڂ́͝ڂǵͽɎʡͮ́̿ɟ͝ڂʡ˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɟ˱ͮɟ͝ڂɂͽ˪̵̿ǵ˪ڂǵ̿͝ڂɟʄ̿ǵ̵́̿͝ڂɿʡ͝͝ʡ́˱ǵʡ͝ڂɎɟڂ
ʡ˱Ɏɟ̵ɟ˱Ɏɤ˱ɂʡǵձ

5.1 Princípios e aplicação

5.2 Procedimentos de  
contratação e pagamento

Voltar ao índice
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5.3. Contratação

Äձ Não se contratam serviços extraՈauditoria que possam comprometer a independência dos auditoresڂ
atuais.

ÄÄձ Considera-se que a independência do auditor com relação ao Inter foi comprometida quando este:

i. Possui interesses financeiros ou
próprio com o Inter;

ii. Audita o produto de seu próprio
trabalho;

iii. Promove ou defende os
interesses do Inter;

vi. Desempenha funções gerenciais
para o Inter;

v. Presta outro serviço para a
entidade auditada além do serviço
de auditoria;

vi. Teve relação de trabalho como em-
pregado ou administrador ou colabora-
dor assalariado, ainda que essa relação
seja indireta, nos dois últimos anos;

vii. Possui função ou cargo
incompatível com a atividade de
auditoria independente; e

viii. Tenha fixado honorários
condicionais ou incompatíveis com a
natureza do trabalho contratado.

5.3 Contratação
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5.4. Casos omissos 

Os casos omissos e as dúvidas  
de interpretação dos dispositivos  
da presente Política serão analisa-
dos e esclarecidos pelo �ͽɎʡͮڂ
H́˪˪ʡͮͮɟɟڂɎǵڂÄ˱ͮɟ̿ԧH́ձ

5.4 Casos omissos
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6. ATRIBUIÇÕES
E COMPETÊNCIAS
6.1  �ǓÍĭƹƴ�şŊŊĭƹÝÝƴÍ�ƴ.ŔƹÝƏ��şƴ

Äձ Aprovar a contratação da Auditoria Independente para serviços extraՈauditoria;
e

ÄÄձ Aprovar qualquer alteração feita na Política de Contratação de Serviços
ExtraՈAuditoria.

6.2  Diretoria

I. Avaliar se a realização do serviço extraՈauditoria, quando for o caso, não compro-
mete a independência do auditor externo.


